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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

NÚCLEO DE MEIO AMBIENTE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO DE RECURSOS NATURAIS E DESENVOLVIMENTO LOCAL DA AMAZÔNIA 

 

EDITAL Nº. 01/2026 – PPGEDAM/NUMA/UFPA  

 

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE DOUTORADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DE RECURSOS NATURAIS E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL NA AMAZÔNIA PARA INGRESSO EM 2026 
 

DIVULGAÇÃO DE LOCAL DE REALIZAÇÃO, DATA E HORA DA PROVA 

VAGA DATA HORA LOCAL 

Item 2.2.1 (Belém) 10/3/26 08h00 Sede do NUMA/UFPA (R. do Chalé de Ferro – Cidade Universitária José da Silveira Netto, Bairro: 

Universitário, Belém – PA), Salão Jutuba/Paquetá. 

Item 2.2.2 (Tucuruí) 13/3/26 08h00 Campus Universitário de Tucuruí da UFPA (Rodovia BR 422, Km 13, s/n - Bairro Vila Permanente - CEP 

68464-000 – Tucuruí) – Sala será informada por e-mail, com antecedência. 

 

OBS. 1: O(A) candidato(a) deverá identificar a sua prova escrita apenas com o número de inscrição nos altos do lado direito de cada lauda. 

OBS. 2: O(A) candidato(a) deverá se apresentar com documento de identificação com foto. 
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OBS. 3: Não será permitido uso de aparelhos celulares, relógios, artefatos de chapelarias, bolsas, mochilas, etc. Qualquer ruído digital ou vibração de aparelho 

digital identificado pelos fiscais implicará na eliminação do(a) candidato(a). Objetos pessoais deverão permanecer desligados e guardados conforme orientação 

da fiscalização. 

OBS. 4: Não haverá tolerância com atrasos. As provas iniciarão pontualmente às 08h00, e a partir deste momento não poderão adentrar novos(as) candidatos(as) 

à sala. 

OBS. 5: A prova terá duração de 4 horas. Impreterivelmente. Os(as) três últimos(as) candidatos(as) deverão sair juntos (as). 

OBS. 6: A prova poderá ser realizada com caneta esferográfica preta ou azul. 

OBS. 7: Não será permitida a consulta de nenhum tipo de material de apoio, livros ou anotações. 

OBS. 8: A prova será constituída de dois textos dissertativos, com limite máximo de 4 laudas.  

OBS. 9: Os(as) candidatos(as) só poderão se retirar da sala de aplicação de prova decorrida, minimente, uma hora do início da aplicação. 

 

 

Belém, 06 de março de 2026. 

Comissão de Seleção do PS - DOUTORADO/TURMA 2026 

PPGEDAM/NUMA/UFPA 
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